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Dados do Processo
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Dados das Partes

Requerente: PATRICIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO
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    Complemento:
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Requerido: SEGURADORA LÍDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR

    Complemento: 5º ANDAR
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Processo: 202040600532
Número Único: 0018480-55.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 02/05/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600532

 

DATA:

  02/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600532, referente ao protocolo nº 20200502105400164, do

dia 02/05/2020, às 10h54min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA VARA DE ACIDENTE E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PATRICIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO, brasileira, 

casada, auxiliar de serviços gerais, portadora do RG nº 30670840, CPF nº 

024.357.235-20, residente e domiciliada na Rua Silvina Leite, sem numero, bairro 

Mosqueiro, Aracaju/SE, CEP- 49008-000, vem através de seu advogado e 

procurador in fine, (procuração anexa), com escritório profissional na Rua 

Urquiza Leal, nº 88/98, Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, local onde recebe 

notificações e intimações, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

para propor 

 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C 

PEDIDO DE DANO MORAL 

 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. A Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

02. A Requerente sofreu um acidente de trânsito quando retornava 

ao trabalho, um veículo não identificado cruzou na frente da veiculo onde ela 

estava ocasionando uma colisão, em virtude do acidente, a autora sofreu fratura 

exposta no fêmur, sendo atendida pelo SAMU e encaminhada para o Hospital 

de Urgência de Sergipe - HUSE, relato obtido através do B.O em anexo. 

 

03. Em virtude do acidente, a Requerente deu entrada no Hospital de 

Urgência de Sergipe - HUSE, a Requerente precisou passar por um 

procedimento cirúrgico, como comprova a documentação em anexo, apesar do 

bom procedimento médico ficaram sequelas irreversíveis. 

  

04. Conforme podemos ver no relatório médico em anexo, os 

problemas de saúde da Requerente são gravíssimos, e a incapacitaram 

definitivamente, conforme atestado pelo doutor Masayuki Ishi – Ortopedista e 

Traumatologista CRM 1276, que emitiu relatório médico em anexo, que além de 

descrever a trajetória do paciente desde o acidente, informa que apesar do 

Requerente ter passado por tratamentos, o acidente lhe deixou com sequelas 

definitivas como, encurtamento de 2 cm do membro, claudicação, limitação da 

flexão do joelho direito arco do movimento e necessidade de muleta para subir 

em ônibus, problemas que deixaram como sequelas, perda funcional de 

membro inferior direito de 70%.  

 

05. Entretanto, apesar da Requerente ter juntado toda a 

documentação comprovando o acidente de trânsito e os problemas de saúde 

decorrentes, a Requerida procedeu com pagamento da indenização em valor 

menor do que aquele que faz jus a Requerente, conforme verifica-se no 

parágrafo abaixo. 
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06. Conforme se vê no resultado da consulta do sinistro acima 

mencionado, a Requerida pagou pelo dano permanente parcial do membro 

inferior direito da autora, o valor de R$2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e 

um reais e vinte e cinco centavos), quando deveria ter pagado o valor de 

R$6.615,00 (seis mil seiscentos e quinze reais). 

 

07. Assim, em virtude da indenização devida a Requerente ter sido 

paga em valor inferior ao que de fato faz jus, não lhe restou outro meio que não 

fosse valer-se do Poder Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

II – DO DIREITO 

 

08. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 

procedimento simples, para fazer a solicitação do seguro, basta apenas, 

comprovar o acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do 

mesmo. Além disso, sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, 

conforme o artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.“ 
Grifamos 
 

09. O seguro DPVAT, também estabelece, no art. 3º, alínea II, quais 

são os danos cobertos por ele, que vão de morte a invalidez permanente e/ou 

parcial, ao reembolso com despesas médicas.   

 
 
“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
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(...) 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;  
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.”  
 
(Grifos nossos) 
 
 
 

10. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelecem as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 

 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“  

(Grifos nossos) 
 
 

11. Como pode ver, a Requerente esta coberto pela lei e o seu direito 

a receber o seguro é cristalino, ciente disso, seguiu todos os procedimentos para 

obter o seguro, juntando toda a documentação necessária, documentos aqui 

também colacionados, comprovando o acidente de trânsito e os danos sofridos, 

inclusive solicitando reanálise médica do seu pedido de indenização, porém 

apesar da Requerida ter reconhecido o acidente, não efetuou o pagamento da 

indenização no valor que a Autora faria jus, pagando a indenização a menor.  

 

p. 7



 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

12. Conforme pode ser comprovado junto às provas aqui 

colacionadas, nos laudos, nos relatórios, nas fichas médicas e nos exames, o 

acidente de transito, deixou a Requerente com sequela funcional permanente e 

parcial na função do membro inferior direito, devendo assim a Requerida, ser 

condenada a pagar a diferença da indenização no valor de R$4.083,75 (quatro 

mil e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos), conforme podemos 

confirmar na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece valores 

para cada membro lesionado. 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
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Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

 

II-III - O DANO MORAL  

 

13. A Requerente, através de ato praticado pela Requerida, recebeu a 

indenização a menor do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo 

administrativo, relatório médico especializado, ou seja, estando a Requerente 

em conformidade com a lei especifica do benefício e preenchido os requisitos 

para ter acesso a indenização em valor superior àquele pago.  

 

14. Ademais, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

supracitado valor devido a Requerente, além de prejudicá-la, prejudicou 

também a sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam 

no custeio de seu tratamento médico necessário para diminuir todas as sequelas 

decorrentes do acidente. Diante disso, o Código Civil de 2002, em especial nos 

seus artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 

responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 

outrem.   

 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
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Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

 

15. A Requerente, em virtude de não ter recebido o valor exato da 

indenização que é previsto e garantida por lei, ficou muito frustrado, pois, além 

de ter sido vítima, sofreu e sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, que o 

limitou permanentemente, mesmo depois de ter juntando todas as provas 

necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe era devida. 

 

16. Além do que, o pagamento da indenização em valor correto daria 

a Requerente e a sua família, melhores condições, amenizando suas 

preocupações com as contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que o 

mesmo é pessoa de baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da 

indenização, já que os valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal 

indenização apenas para o custeio do tratamento de saúde e ajuda na 

recuperação do acidentado, tanto é que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – 

CNSP criaram a resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o 

pagamento de multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para 

que o acidentado possa usar deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi 

prorrogado para 30 dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o 

seu caráter de urgência: 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
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(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

(Grifamos)  
 
 
 

17. Vale ressaltar que ao não possibilitar que a Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão ao seu direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o dinheiro da 

indenização fosse usado no seu tratamento médico, incluisve, esse é o 

entendimento mais recente do Tribunal de Justiça de Sergipe – TJSE para deferir 

o dano moral, conforme pode ser visto no julgado abaixo transcrito:  

 

 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
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PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“ 
(Grifamos) 

 
 

18. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar a Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado por 

este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

19. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 

20. Por fim, é importante ressaltar que o pedido de indenização por 

danos morais não tem como base o mero inadimplemento da obrigação de 

pagar a indenização ou seu pagamento a menor, más, em virtude dos 

transtornos causados, pelo não pagamento ou do pagamento a menor, já que 

retira do acidentado uma verba que pode ajudá-lo no seu tratamento e ajudar 

no seu sustento e de sua família. 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 
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b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar a Requerente a 

diferença da indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado 

acima, no valor de R$4.083,75 (quatro mil e oitenta e três reais e setenta e 

cinco centavos), em virtude do dano permanente e parcial da função do 

membro inferior direito, respeitando os valores fixados no art. 3º, alínea II, 

da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de Vossa Excelência entender 

que as limitações não são aquelas apontadas, que seja a Requerida 

condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual correspondente 

ao dano causado em seu membro lesionado aferido por qualquer meio de 

prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os parâmetros 

estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 

6.194/74; 

 

d) Que seja julgada procedente a demanda para condenar a 

Requerida em danos morais no montante estimado em R$10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento 

danoso (Súmula 54 STJ). 

 

e) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor 

da condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 
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pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custa e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensando sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$14.083,75 (quatorze mil e oitenta e três reais e 

setenta e cinco centavos). 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 02 de maio de 2020. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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Rio de Janeiro, 04 de Maio de 2017

Carta n°: 10920759

A/C: PATRICIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO

Sinistro: 3150817188 ASL-0809082/15
Vitima: PATRICIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO
Data Acidente: 28/08/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: PATRICIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO
Valor: R$ 843,75
Banco: 047
Agência: 00000035
Conta: 000001037318-0
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%

Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 24 de Outubro de 2015

Carta n°: 8058246

A/C: PATRICIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO

Sinistro: 3150817188
Vitima: PATRICIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO
Data Acidente: 28/08/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: PATRICIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 047
Agência: 00000035
Conta: 000001037318-0
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:   PATRICIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3150817188

Vitima: PATRICIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO

Data do Acidente: 28/08/2014

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: REANÁLISE DE PROCESSO - CONDUTA MANTIDA

Senhor(a),

Em atendimento à sua solicitação, foi feita a reanálise médica do seu pedido de indenização por

invalidez permanente, cadastrado sob o número de sinistro 3150817188.

Como a documentação apresentada não indica a existência de novas lesões permanentes ou de

agravamento daquelas já indenizadas em decorrência do acidente sofrido, o seu pedido de

reanálise foi encerrado e o valor indenizado mantido, conforme legislação vigente.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600532

 

DATA:

  03/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600532

 

DATA:

  05/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE o advogado da autora a fim de EMENDAR A INICIAL, juntando aos autos procuração atualizada com,

no máximo, três meses de diferença da data da propositura da demanda e subscrita pela demandante, bem como

comprovante de residência nos moldes acima descritos, tudo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

indeferimento. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600532 - Número Único: 0018480-55.2020.8.25.0001
Autor: PATRICIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

INTIME-SE o advogado da autora a fim de EMENDAR A INICIAL, juntando aos autos procuração
atualizada com, no máximo, três meses de diferença da data da propositura da demanda e subscrita pela
demandante, bem como comprovante de residência nos moldes acima descritos, tudo no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento.

 

Aracaju/SE, 5 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 05/05/2020, às 12:19:55

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000843938-02.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000843938-02. fl: 1/1
em 05/05/2020 às 12:19:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600532

 

DATA:

  06/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 52



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600532

 

DATA:

  21/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600532

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTE E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 202040600532 
 
PATRÍCIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO, 

devidamente qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também 
já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, Requerer a dilatação do prazo, uma vez que a Requerente não 
tem domínio de tecnologia e não está saindo de casa com medo da doença que 
assola o pais, diante disso, requer a dilatação do prazo, para a juntada da 
documentação solicitada.  

 
 
 

J. aos autos. 
 

Nestes Termos  
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju/SE, 26 de maio de 2020.  
 

 
      ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600532

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 56



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600532

 

DATA:

  04/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento das determinações contidas no despacho exarado

em 05/05/2020. Após, deve a parte independentemente de nova intimação cumprir o comando judicial sob pena de

indeferimento. Escoados, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600532 - Número Único: 0018480-55.2020.8.25.0001
Autor: PATRICIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

Defiro o pedido constante da petição juntada em 26/05/2020 por entender
plausíveis as razões invocadas.

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento das determinações
contidas no despacho exarado em 05/05/2020.

Após, deve a parte independentemente de nova intimação cumprir o comando
judicial sob pena de indeferimento.

Escoados, certifique-se e volvam conclusos.

Aracaju, 02 de junho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 04/06/2020, às 11:24:16

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001030829-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001030829-19. fl: 1/1
em 04/06/2020 às 11:24:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600532

 

DATA:

  05/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600532

 

DATA:

  15/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTE E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 202040600532 
 
PATRÍCIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO, 

devidamente qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também 
já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, Requerer a juntada do instrumento procuratório e comprovante 
de residência como solicitado nos autos.  

 
 
 

J. aos autos. 
 

Nestes Termos  
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju/SE, 15 de junho de 2020.  
 

 
      ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600532

 

DATA:

  16/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600532

 

DATA:

  18/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2o, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, citem-se e intimem-se, via aplicativo de mensagens ou plataforma

virtual congênere, conforme autorizado pela Portaria Conjunta de n° 285/2020 do TJSE, ou por seus advogados

constituídos, se houver, as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias: a) Forneçam os seus e-mails (de

prepostos de for o caso), bem como os e-mails de seus representantes legais; b) Informem se todos dispõem de

internet (wifi, pacote de dados, etc.) para ingressarem na sala de audiência virtual na data e hora a serem, se for o

caso, designadas; Atentem-se as partes de que podem ter acesso ao Tutorial da Plataforma Cisco Webex

(plataforma utilizada para a realização das audiências) através do site www.tjse.jus.br. Faça constar, no mandado,

que as partes poderão se manifestar via endereço eletrônico (e-mail), a teor do que dispõe o Provimento n. 07/2020

da CGJ  Corregedoria Geral de Justiça. Ressalte-se, entretanto, que o recebimento das manifestações e

requerimentos por tal modalidade é provisório e excepcional, e serve tão somente para as partes desacompanhadas

de advogado. Caso a parte opte por constituir advogado, este deverá se manifestar via Portal próprio. Outrossim, a

parte interessada deve encaminhar e-mail para o endereço 6jec.aracaju@tjse.jus.br, enviando cópia digitalizada de

documento oficial com foto, a fim de resguardar a sua correta identificação. Após a manifestação das partes,

certifique-se, e, com a obtenção das respostas necessárias: 1- Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para

designação de audiência de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via

DJe, para nela comparecer; 2- Intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600532 - Número Único: 0018480-55.2020.8.25.0001
Autor: PATRICIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do
artigo 99, § 2o, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso
de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição.

A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima, trazendo a
pandemia severas consequências em todos os matizes da vida: econômico, social, político etc.
O Judiciário vem buscando minimizar tais efeitos, impulsionando os feitos apesar de todos os
obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação jurisdicional. Por isso mesmo, recentes
esforços do TJ/SE viabilizaram a realização de audiência em ambiente virtual.

De outra banda, o art. 236 do CPC permite a prática de atos processuais por meio de
videoconferência (ou “outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo
real”), atendendo aos reclamos de modernização e celeridade. O art. 334, §7º, também do
CPC, vaticina que a audiência de conciliação ou de mediação pode realizar-se por meio
eletrônico, nos termos da lei.

Com efeito, visando diminuir o impacto de tais consequências e imprimir celeridade
aos processos, que não podem ficar suspensos indefinidamente até o retorno das atividades
presenciais, o TJSE publicou Portaria Normativa n° 34/2020 - GP1, que traz, de forma
excepcional e temporária, a possibilidade de realização de audiências por videoconferência.

Não obstante, para a utilização de tal ferramenta, são necessários alguns dados das
partes.

Assim, citem-se e intimem-se, via aplicativo de mensagens ou plataforma virtual
congênere, conforme autorizado pela Portaria Conjunta de n° 285/2020 do TJSE, ou por seus
advogados constituídos, se houver, as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias:

a) Forneçam os seus e-mails (de prepostos de for o caso), bem como os e-mails de
seus representantes legais;

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001113925-79. fl: 1/3
em 18/06/2020 às 12:29:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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b) Informem se todos dispõem de internet (wifi, pacote de dados, etc.) para
ingressarem na sala de audiência virtual na data e hora a serem, se for o caso, designadas;

Atentem-se as partes de que podem ter acesso ao “Tutorial da Plataforma Cisco
Webex” (plataforma utilizada para a realização das audiências) através do site www.tjse.jus.br
.

Faça constar, no mandado, que as partes poderão se manifestar via endereço eletrônico
(e-mail), a teor do que dispõe o Provimento n. 07/2020 da CGJ – Corregedoria Geral de
Justiça. Ressalte-se, entretanto, que o recebimento das manifestações e requerimentos por tal
modalidade é provisório e excepcional, e serve tão somente para as partes desacompanhadas
de advogado. Caso a parte opte por constituir advogado, este deverá se manifestar via Portal
próprio.

Outrossim, a parte interessada deve encaminhar e-mail para o endereço
6jec.aracaju@tjse.jus.br, enviando cópia digitalizada de documento oficial com foto, a fim de
resguardar a sua correta identificação.

Após a manifestação das partes, certifique-se, e, com a obtenção das respostas
necessárias:

1- Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação
ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela
comparecer;

2- Intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e
6º, CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo
inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou
nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação,
será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em
favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir
representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração
específica (art. 334, §10, do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art. 334, caput
e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de
antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser
realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001113925-79. fl: 2/3
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Havendo algum pedido das partesvolvam conclusos para providências.

Aracaju/SE, 16 de junho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 18/06/2020, às 12:29:30

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001113925-79.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001113925-79. fl: 3/3
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600532

 

DATA:

  26/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei carta de citação/AR de n° 202040602503.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 69



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600532

 

DATA:

  26/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040602503 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Normal

202040602503

PROCESSO: 202040600532 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0018480-55.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: PATRICIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: (...), citem-se e intimem-se, via aplicativo de mensagens ou plataforma virtual congênere, conforme
autorizado pela Portaria Conjunta de n° 285/2020 do TJSE, ou por seus advogados constituídos, se houver, as
partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias: a) Forneçam os seus e-mails (de prepostos de for o caso),
bem como os e-mails de seus representantes legais; b) Informem se todos dispõem de internet (wifi, pacote de
dados, etc.) para ingressarem na sala de audiência virtual na data e hora a serem, se for o caso, designadas;
Atentem-se as partes de que podem ter acesso ao Tutorial da Plataforma Cisco Webex (plataforma utilizada
para a realização das audiências) através do site www.tjse.jus.br. Faça constar, no mandado, que as partes
poderão se manifestar via endereço eletrônico (e-mail), a teor do que dispõe o Provimento n. 07/2020 da CGJ 
Corregedoria Geral de Justiça. Ressalte-se, entretanto, que o recebimento das manifestações e requerimentos
por tal modalidade é provisório e excepcional, e serve tão somente para as partes desacompanhadas de
advogado. Caso a parte opte por constituir advogado, este deverá se manifestar via Portal próprio. Outrossim, a
parte interessada deve encaminhar e-mail para o endereço 6jec.aracaju@tjse.jus.br, enviando cópia
digitalizada de documento oficial com foto, a fim de resguardar a sua correta identificação. Após a manifestação
das partes, certifique-se, e, com a obtenção das respostas necessárias: 1- Encaminhem-se os autos ao
CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de
seu advogado, via DJe, para nela comparecer;(...)

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.26/06/2020, às 13:08:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001159543-40.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600532

 

DATA:

  29/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 73



 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE CEP 49.080-270 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTE E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 202040600532 
 
PATRÍCIA FELIS DA SILVA NASCIMENTO, 

devidamente qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também 
já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, Requerer a juntada do instrumento procuratório e comprovante 
de residência como solicitado nos autos.  
 
 

Reclamante:  E-mail: patrícia.felis19@gmail.com 
Telefone Celular (79) 9-9950-8156 
 

Patrono: E-mail: eltonsdadv@gmail.com 
Telefone Celular (79) 9-9972-3136 

 
 

 
J. aos autos. 

 
NESTES TERMOS, 

 
REQUER DEFERIMENTO 

 
Aracaju, 29 de junho de 2020. 

 
 

ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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